
 

CD 972/2022 - Contratação de empresa terceirizada para o fornecimento de água 
mineral sem gás, acondicionada em bombonas plásticas, retornáveis, de 20 (vinte) 
litros, para consumo no exercício de 2022 na Unidade de São Miguel do Oeste

 

Com base na delegação de competências de que trata o art. 11, inciso I, da Portaria PRESI 
n. 136/2016, autorizo a despesa de que trata a Representação constante do doc. 15, com 
fundamento na dispensa de licitação, capitulada no inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666
/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, com alteração para o art. 24, inciso 
II, da mesma Lei em função do Acórdão TCU 1336/2006.
À Seof para emissão das notas de empenho.

Em 07-02-2022.
Fernando Schlickmann Oliveira Souza
Diretor do Selco
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